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Dispõe sobre as concessões de título de
Aüfidade Públicu no Munic{pio de
Capanenw,/PR e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do paraná, ApROVOU e
eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Art. lu A concessâo de reconhecimento de urilidade pública às

sociedades civis, associações com atividade social, recreativa e esportiva, instituições
filanrropicas, de pesquisas científicas, de fins culturaiso de proteção à fauna e à flora e
Íiil:clações com sede no MunicÍpio de CapanemalPR. poderão ser declaradas cle gtilÍclade
pública, em conformidade com as normas estabelecidas nesta Lei.

Art. 2Ô Â concessão de utilidade pública far-se-á através de lei, devendo a entidade
interessada, com a Íinalidade de iustruir a respectiva proposiçâo legislatil'q fazer prova de
que:

a) possui personalida<le jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fonrecida pelo cartório em que se averbou o registro;

b) estar em efetivo e continuo funcionamento por no mínimo. 0l ano, a partir da
data do requerimento, através do atestado de ti.rncionamento expedido pelo respectivo órgâcr
da Adminishaçâo Pública Municipal ou autoridade competente;

c) cópia do Estatuto §ocial autenticada o qual deve mencioilar a {inalidade sem fins
Iucrativos da entidade;

rl) relação dos efetivos serviços prestados à coletividade, no ano illteriar ao <Ja

fonnulação do pedido, acornpanhados do demonstraiivo da receita e da despesa realizada no
pedodo, ainda que não subvencionadas com recursos públic.os; e, se subvencionaclas,
apresentar prestação de contas das subvenções e auxilios recebidos;

c) ata cle eleiçâo da d,iretoria atual. registrac{a em cartório e aulentieada;
Í) cada.stro nacional de pessoa jurídica - CNpJ:
g) rcquerimento dirigido â Prefeitura ou à Câmara Muuicipal, solicitando a

declaração da utilidade pública municipal, conforme modelo anexo nesta Lei;
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h) cerlidâo negativa de antecedentes criminais de seus dirigentes e conselheiros

Íiscais.

§ lo O atestado de funcionamento- exigido na alínea "b", devcrá ser anexado em

original.

§ 20 Na falta de quaisquer dos documentüs enumeraclos neste artigo, será concedido

prazo rnáximo de 30 (trinta) dias pala que a entidade cumpra as exigências. a partir da

notificação; findo o prazo caso os documentos não sejam apresentados, o processo será

arquivado juntamente com o projeto de lei proposto.

§ 3o O processamento interno na Câmara Municipal, com relação a análise de

pedidos de reconhecimento de utilidade pública, será regulamentado por ato do presidente

da Câr:rara, possibilitando a exigência de pareceres juridicos e contábeis dos proÍissionais

etetivos do Poder l.,egislativo.

§ 4o O reconhecimento de utilidade pública de entidades sem Íins lucrativos é ato

vinculado do Poder Legislativo, cuja denegação sempre devení ser motivada e estar

relacionada som o descrunprimenro dos requisitos previstos nÊsta lei.

Art. 3n Denegado o pedido, não poderá ser renovado anles de decorido seis meses.

â contff da data da publicaçâo do despacho denegatório.

Art, 4'As entidades declaradas de utilidade pública ficam obrigadas & apresentar.

até o dia 30 de março de cada ano, à Sesretaría Municipal da área de atuação da entidade,

relatÓrio de todos os serviços prestados à coletividade no exeroício anteriorn quando

subvencionadas pelo Poder Público.

§ l" Entende-se como §ecretaria Munícipal da área de atuaçâo, para Íins de enrrega

do relatorio, aquela que possua relação com âs atribuições e linalidade estatutárias cla

entidade subvencionada.

§ 2' Fica ainda a entidadç, caso receba recursos públicos, obrigada a prestar contas
confbnne a legislação vigento,

§ 3" A não prestação de contas, dentro cio prazo previsto nCI caput e no §Io deste

artigo. culminará com a revogação da declaração de utilidade. além clas clemais penalidades

aplicadas à espócie.

Art. 5o As entidades que vierem a ser declaradas de utilidade pública e que

atenderzun aos ditarnes da presente Lei, poderão apresenhr projetos à Secretaria Municipal
da tespectiva ár'ea de atuação, a tim de solicitar posteriores auxílios e subvenções pelo Poder

Público Municipal.
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Parágrafo irnico. A simples apresentação de projeto não gera dÍreito ao

recebimento de recursos públicos. devendo haver autorízaçào, por n:eio de lei rnunicipal, de

iniciativa do Poder Executivo" e previsão dos recursos na Lei Orçamentfuia Anual,

rcspeitadas as noünas cla Lei no 8.666193. no que couber.

Art. 60 Será revogada a lei de declaração de utilidade pública, alérn dru regra§

impostas pelo art. 4" da presente Lei, da entidade que:

a) se negar a prestar os serviços compreendidos em seus Íins estatutários;

b) remunerar, de qualquer formq as pessoas mencionadas no aú. 9o, ou distribuir
lucros. boniÍicações ou vantagens a dirigentes, rnantenedores ou associaclos, sob qualquer
f'ornia ou pretextei.

Árt. 7n A revogaçâo da lei que declarar a utilidade pública de uma entidade sem

Íins lucrativos será real.izada por meio de nova lei, precedida de processo, instaurado pela

Secretaria lvlunicipal da area de atuação ou Pelo Pocler Legislativo Municipal, mediante
representação documentada por qualquer cidadão ou por iniciativa dos seus membros,
quando cletectada alguma irregularidade ou incompatibilidade prevista nesta lei, garantido o
contraditÓrio, Íicando de imediato suspenso as translbrências de recursos ajustados em
eventual convênio celebrado com o Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da

responsabil ização d os agentes.

Art. 8o A declaração de utilidade pública será tbita mecliante Lei Ordinaria"
requerida pela entidade iuteressadao através de requerimento escrito ao Poder Executivo ou
a0 PÜder Legislativo, confomte modelo anexo a esta l-ei, e assinado por um d«:s integrantes
da sua diretoria atual.

Árt. 9e Declarada de utilidade públíca, a entidade poderá ser subvencionada por
recrrsos públicos municipais, conforme a lei.

§ Io As entidades sem fins lucrativos que receberem rêcuÍsos públicos municipais,
não poderâo possuir em seu quadro de pessoal remunerado, as autoridades mencionadas a
seguir, bem como os seus parentes até o terceiro grau:

I - Prefeito:

Il - Vice-Prefeito;

Iil - Secretririos Municipais;

IV - vereadores' 
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§ 20 As entidades sern ftns lucrativos que receberem reclrrsos públicos municipais,
tanrbém não poderão possuir erl seu quadro de pessoal remunerado, membros de diretoria
de partidos políticos.

rlrt. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias o contar
desua publicaçâo.

Art. I Io Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ita do Município de Capanema- Estarlo do Paraná, aos 18 dias clei
mês de 201 6.

Pre.feita Mturiciptrl
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ANEXO I

Modelo de Requeripento

Excelentíssimo sdnhor prefeito Municipal/Presidente da Câmara Municipal'

(nomedarequerente).associação(oufundação)fundada(ouinstiuída.§etratârde

instituição). em ....""""""r'r"'rit sediada Êm""""'"""""!'r""r' vem solicitar a Vossa

Excelência a concessão do título de utilidade Pública Municipal instituido pela Lei n'o

;;xxdeXXdexxxxxxdexxxx'porseuatardeentidadededicada":t"*:i:Y::t*
dainsrituição),paraoqueapresentadocumentaçãoanexa'conforrneosrequisitos
previstos em lei-

(Local e data)

(Assinatura do presidente ou de quem 13 e§taluto cr:ntêrir podercs para represenrá-la)


